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SERVIÇO DE LICITAÇÃO  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2010 

 
 
A Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, por intermédio do pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 1401, de 20 de outubro de 2009 do reitor da 
Universidade, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo 
indicados se fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para aquisição com 
instalação de carroceria para caminhão Mercedes Benz L1620 da frota oficial da UFVJM, 
conforme anexos e condições que se enunciam: 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Leis nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993, Decreto nº 5.450/2005, Decreto nº 

4.342/2002, Lei Complementar 123 de 14/12/2006, Decreto 6.204/2007 e, 
ainda as condições estipuladas neste Edital. 

 
DATA DE LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS NO COMPRASNET: 
 
A partir da liberação do edital no Comprasnet, até a data e horário estipulados para início 
da sessão pública de lances, conforme subitem 3.1. 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES: 
 
DIA: 12/04/2010 
HORÁRIO: 09h00 
 
OBS.: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 
 
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
 
Lançamento das propostas: www.comprasnet.gov.br 
Retirada do edital e Anexos: www.comprasnet.gov.br 

TIPO: Menor preço. 

 
ANEXOS QUE COMPÕEM O EDITAL: 
 
Anexo I – Modelo de proposta de preços 
Anexo II – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 
Anexo III – Termo de referência 
 
1. DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto desta licitação, na modalidade pregão Eletrônico, é a aquisição com instalação de 
carroceria para caminhão Mercedes Benz L1620 da frota oficial da UFVJM, conforme 
quantidades e especificações constantes em anexo 

  
1.2 - As proponentes deverão apresentar cotação global, elaborando-o conforme modelo em anexo, 

especificando a quantidade, o valor unitário e o valor total em reais. O valor unitário deverá 
corresponder ao preço unitário acrescido da carga tributária incidente, do frete, da mão de obra 
e projetos de instalação, que correrão à conta da licitante. 

 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
2.1 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico, exclusivamente, microempresas e 

empresas de pequeno porte do ramo pertinente ao objeto licitado, obrigatoriamente, 
cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF e que 
atenderem a todas as demais exigências constantes neste Edital e seus anexos. 



 
2.2 – O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela LC 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 
2.3 – As licitantes beneficiadas pelo Decreto 6.204/2007 deverão enviar declaração de que 

cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido pela LC 123/2006 e  
deste Edital. A declaração deverá ser enviada juntamente com a proposta de preços. 

 
2.4 – O licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e 

atendimento aos requisitos de habilitação previstas no Edital e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (§ 2º, artigo 21, Decreto 5.450, 
de 31/05/2005).  

 
2.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.4.1. que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou com o direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenha sido declarada 
inidônea; 

2.4.2. que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre 
si quaisquer que seja sua forma de constituição; 

2.4.3. estrangeiras que não funcionem no país; 

2.4.4. estejam inadimplentes com a UFVJM, mediante apuração em processo cabível encerrado e 
registrado no SICAF; 

2.4.5. pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os servidores do 
município de Diamantina; 

2.4.6. que não atenderem as condições deste Edital. 
 

2.5 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no site www.comprasnet.gov.br (§ 1º, Artigo 
3º do Decreto nº 5.450/2005); 

 
2.6 – Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 

provedor do sistema, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade exclusiva do 
usuário; 

 
2.7 – O credenciamento do licitante dependerá do cadastro atualizado junto ao SICAF, que será 

requisito obrigatório para habilitação; 
 
2.8 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do licitante ou de 

seu representante e na presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico (§ 6º, Artigo 3º do Decreto nº 5.450/2005);  

Observações: 

a) A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não 
cabendo, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o edital e seus anexos.  

b) A conformidade dos itens ofertados deverá guardar compatibilidade com as 
especificações do anexo I do Edital.  

 
 3. DO LANÇAMENTO DA PROPOSTA E SEU POSTERIOR ENVIO 
 
3.1 – O lançamento da proposta no sistema poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no 

Comprasnet, até o horário estipulado para início da sessão pública de lances. Durante este 
período, o fornecedor poderá incluir ou excluir sua proposta. Para inclusão, os licitantes 
credenciados efetuarão o lançamento do valor total da proposta, através do site 
www.comprasnet.gov.br, sendo o valor lançado em campo específico, sendo preenchidos todos 
os demais campos disponíveis do sistema. 

 3.2 – Além disso, o licitante deverá lançar as declarações abaixo listadas, de forma eletrônica, 
conforme disponibilizado no Sistema, no momento do lançamento da proposta: 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente; 

b) Declaração de que a empresa não emprega menor; 

c) Declaração de que a empresa concorda com as condições estabelecidas neste edital; 



d) Declaração ME/EPP’s (caso aplicável); 

e) Declaração de elaboração independente de proposta (caso já esteja disponível no sistema). 

3.1.1. É DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO PELO LICITANTE O CAMPO DESCRIÇÃO 
DETALHADA DO SERVIÇO OFERTADO, COM A ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO BEM E 
SERVIÇO, POSSIBILITANDO AO PREGOEIRO A CORRETA ANÁLISE DO MATERIAL A SER 
ADQUIRIDO; 

  
3.3 – O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes 
lances, se for o caso (inc. III, art. 13, Decreto 5.450/2005), bem como acompanhar as 
operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão (inc. IV, art. 13 Decreto 5.450/2005); 

 
3.4 – Encerrada a etapa de habilitação, a licitante detentora da melhor oferta, para cada item, 

encaminhará a proposta definitiva de preços impressa, em 01 (uma) via datilografada/digitada, 
sem rasuras, emendas, entrelinhas ou ressalvas, contendo a identificação da empresa, 
endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, rubricadas todas 
as folhas pelo representante legal e assinada a última, sobre carimbo com nome, identidade, 
com indicação – no que couber – de marca, modelo, tipo, peso ou medida, fabricante, nome da 
empresa, razão ou denominação social e endereços completos, conter ainda dados bancários, 
além de outras informações de livre disposição, e o seguinte: 

3.4.1. Preço cotado de forma global, em conformidade com o último lance ofertado e com 
indicação das unidades citadas neste edital, incluso no preço oferecido a respectiva carga 
tributária da sua UF e o valor do frete; 

a) Todos os valores deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, sendo os 
centavos com apenas duas casas decimais. Não serão considerados para efeito de 
empenhamento, valores cujos preços contenham mais de duas casas decimais, sendo 
desconsideradas as frações de centavos. Ex: 0,0123, será empenhado 0,01; 

b) Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos. 

c) Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será 
considerada; 

d) Declarar, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, de que, nos preços mantidos na 
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances 
verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, de transporte e entrega da mercadoria e outros de qualquer natureza que se 
fizerem indispensáveis à perfeita compra do objeto da licitação. A UFVJM não admitirá 
qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na 
proposta feita pela licitante sobre os preços cotados. 

3.4.2. Limitar-se ao objeto desta licitação (conforme Anexo I), sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste edital; 

3.4.3. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais 
previstos na legislação em vigor; 

3.4.4. Conter o prazo de pagamento na forma do item 11 deste edital; 

3.4.5. Declarar, em papel timbrado, com o CNPJ da pessoa jurídica, o nome, qualificação, 
endereço e CPF do representante legal que assinará o contrato. 

 
3.6 – Juntamente com a proposta, deverão ser encaminhadas as declarações mencionadas 

no item 3.2 deste Edital, impressas e assinadas. 
 
3.7 – Toda a documentação deverá ser enviada, via Correios, sendo postada no prazo máximo 

de 2 (dois) dias úteis após o encerramento da etapa de Habilitação, para: Rua da Glória, 
187 – Centro, CEP: 39.100-000 – Diamantina – MG, devendo, obrigatoriamente, conter na parte 
externa:  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2010 
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
A/C MARIA CANDIDA RIBEIRO 

 
3.8 – O prazo de conclusão dos serviços será imediato até 20 (VINTE) dias, a partir do envio, via fax, 

ao licitante da Nota de Empenho. No caso de descumprimento, o licitante será notificado 
extrajudicialmente, pelas vias administrativas, para que em 72 (setenta e duas) horas, contados 
da data de recebimento da notificação, faça a entrega do equipamento ou venha apresentar, 



justificativa de impossibilidade de cumprir o compromisso contratual. Em ambos os casos, fica 
desde já estabelecido que a UFVJM, poderá a seu critério cancelar a Nota de Empenho e 
convocar o segundo colocado, sem entretanto, alterar o direito da UFVJM em promover 
cobrança administrativa na forma da Lei 8.666/93: multa, inscrição no SICAF e promover 
cobrança judicial e apuração das perdas e danos na forma da lei. 
3.8.1 – o prazo de 20 dias refere-se ao prazo para confecção e instalação da carroceria. 

 
3.9 – Ficam vedadas: 

a) a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada a outra empresa; 

b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato. 

 
4. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
4.1 – No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 

preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no Anexo I e neste Edital; 

 
4.2 – Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou aparentemente 

inexeqüível o Pregoeiro poderá justificar, através do sistema e excluí-la; 
 
4.3 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, contemplando o valor total de cada item, sendo o acompanhamento 
disponibilizado imediatamente; 

 
4.4 – Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

excluídos do certame pelo Pregoeiro; 
 
4.5 – Será considerada aceitável a proposta que: 

a) atenda a todos os termos deste Edital e anexos (condições e especificações); 

b) contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado conforme as 
disponibilidades orçamentárias da Universidade e custos estimados; 

 
4.6 – Sendo efetuado lance aparentemente inexeqüível, o pregoeiro alertará o proponente sobre o 

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 
confirmado ou reformulado pelo proponente; 

4.6.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme estabelece 
legislação vigente, ou seja, antes do encerramento do item; 

4.6.2. O proponente que encaminhar lance com valor aparentemente inexeqüível durante o 
período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ou 
reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 
rejeitada na fase de aceitabilidade; 

 
4.7 – Os licitantes poderão, durante o horário determinado para lances, oferecer valores sucessivos, 

sempre inferiores ao menor valor, ou ainda, ofertar lances inferiores ao último por ele ofertado, 
para disputa do 2º, 3º....., melhores preços, sendo importante conforme disposto no subitem 
5.4 deste edital; 

 
4.8 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

dos 5 (cinco) menores lances registrados, vedada a identificação do detentor dos lances; 
 
4.9 – Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances, sendo 
possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos realizados; 

 
4.10 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício em nova data e horário estipulados pelo Pregoeiro, 
sendo divulgado pelo sistema (Comprasnet) aos participantes; 

 
4.11 – A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente por tempo 

determinado pelo pregoeiro, sendo ele informado através do sistema e depois de transcorrido 
período de até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção dos lances; 

 
4.12 – O sistema aponta a licitante de menor preço, depois do encerramento da etapa de lances, ou 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 

 



4.13 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e o valor estimado para a aquisição, em caso de empate entre duas ou mais 
propostas, será realizado sorteio, em data a ser definida pelo pregoeiro e informada aos 
licitantes com propostas empatadas. 

 
4.14 – Será ainda, assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte (Art.5º, Decreto 6.024/2007): 

4.14.1. Será considerado empate, aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao menor preço. Sendo a melhor oferta válida não ter sido apresentada por 
microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.14.2. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

4.14.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com 
base no item acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em 
situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

4.14.4. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos 
por item em situação de empate, sob pena de preclusão; 

 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ACEITABILIDADE 
 
5.1 – A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que 

ofertar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificado neste Edital e seus Anexos, 
respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006; 

 
5.2 – A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a critério 

do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 
 
5.3 – Após a fase de lances o pregoeiro poderá solicitar aos licitantes, o envio de anexo, para tanto 

será utilizado a opção “convocar anexo”. O sistema encaminhará, via Chat, mensagem de 
convocação disponibilizando-a aos licitantes. 

 
5.4 – O fornecedor deverá encaminhar o arquivo solicitado, por meio de link “ANEXAR”. 
 
5.5 – Serão analisadas pelo pregoeiro, equipe de apoio e equipe técnica a correta discriminação dos 

bens ofertados verificando sua conformidade com o solicitado em Edital, assim como será 
avaliada a qualidade técnica dos bens ofertados. Após será realizada a aceitação dos itens. 

 
5.6 – O pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante 

que tenha apresentado o menor lance, para que seja obtido preço melhor e assim decidir sobre 
sua aceitação; 

 
5.7 – Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o pregoeiro divulgará o resultado de julgamento 

das propostas de preços, obedecida a preferência das microempresas e empresas de pequeno 
porte na forma estabelecida pelos arts. 44, parágrafo 2º e 45, da Lei Complementar 123/2006 

 
5.8 – Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas, após parecer 

técnico do interessado da aquisição, análise das amostras, quando solicitadas, ou verificação em 
catálogos, ou então, se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a 
habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

5.9 – Para aceitabilidade da proposta será realizada análise dos equipamentos através de parecer 
técnico do solicitante. 

 
5.10 – Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 

b) apresentem valores manifestamente excessivos; 

c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
julgamento. 

 
 



6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1 – Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e com a documentação 

obrigatória atualizada (certidões negativas da Receita Federal, INSS e FGTS), que será 
verificado “ON LINE”, após a sessão de aceitabilidade. Estando com certidões vencidas, a 
proponente será comunicada para enviá-las imediatamente, através do Fax (38) 3532 6016, 
sendo os originais ou cópias devidamente autenticadas, enviadas para o endereço descrito no 
subitem 3.7 deste edital; 

6.1.1 Caso a Declaração de Elaboração Independente de Proposta ainda não esteja 
disponível no sistema deverá ser apresentada para efeito de habilitação. (modelo 
Anexo) 

 
 
6.2 – A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação.   

6.2.1. Na fase de habilitação, será efetuada a consulta ao SICAF e, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
dois dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

6.2.2. A declaração do vencedor, de que trata o item 6.2.1 acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação. 

6.2.3. A prorrogação do prazo previsto no item 6.2.1. será concedida pela administração 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para a pagamento, devidamente justificados. 

6.2.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item 6.2.1. implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 
8.666/93 sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
6.3 – A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 

sujeitará o licitante às sanções previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005. 

 
6.4 – É essencial a participação/conexão de todos os licitantes participantes na sessão 
pública de aceitabilidade e habilitação, para que os mesmos tomem conhecimento do 
andamento do presente pregão e seja informado sobre a situação cadastral da empresa 
junto ao SICAF; 
 
7. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
7.1 – Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública de lances, 

poderão ser solicitados esclarecimentos referentes ao processo licitatório exclusivamente por 
meio eletrônico, através do e-mail: maria.candida@ufvjm.edu.br, estando a eficácia sujeita ao 
envio via fax 38-3532 6016 ou telefone 38-3532 6017, dentro do prazo legal. 

 
7.2 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a sessão pública de lances, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, também na forma eletrônica através do 
endereço: maria.candida@ufvjm.edu.br, estando sua eficácia igualmente sujeito ao envio via 
fax ou telefone acima mencionado e dentro do prazo legal; 

7.2.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

7.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame; 

 
7.3 – Os licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após aceitação da 

proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do sistema 
eletrônico. Ao final da sessão pública, o pregoeiro informará os prazos legais para registro da 
razão do recurso para aquele licitante com intenção de recurso aceita e para os demais 
licitantes registrarem a contra-razão; 

7.3.1. O encaminhamento do registro de recurso, bem como da contra-razão, somente serão 
possíveis por meio eletrônico (Comprasnet), conforme estabelece o artigo 26 do Decreto 
nº 5.450/2005, o qual será encaminhado pelo pregoeiro à Autoridade Superior para 
decisão (Artigo 4º, inciso XVIII, Lei 10.520/2002); 



7.3.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo 
pregoeiro a vencedora; 

7.3.3. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade superior 
da Instituição, responsável pela licitação; 

7.3.4. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento; 

 
7.4 – É assegurada às licitantes vista imediata dos atos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 

preparação de recursos e de contra-razões, permanecendo o processo com vista franqueada aos 
interessados, junto ao Serviço de Licitação da UFVJM, situado à Rua da Glória, 187 – Centro – 
Diamantina/MG; 
 

8. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1 – A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso e a homologação é de responsabilidade da autoridade competente e será 
realizada após a adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou, quando houver recursos, 
após o devido julgamento. 

8.1.1. Quando houver recursos, assim que decididos, a autoridade competente fará a 
adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

8.1.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, a licitante adjudicatária será 
convocada para entregar o objeto adquirido. 

 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1 – A licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, 

cometer fraude fiscal, desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento 
desta licitação, apresentar documento ou declaração falsa ou o vencedor que não cumprir as 
exigências estipuladas neste Edital, terá suspenso o direito de licitar e de contratar com a 
UFVJM, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem como terá registrada a penalidade junto ao 
SICAF, mediante procedimento administrativo; 

9.2 – No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a 
UFVJM, as sanções administrativas aplicadas são: 

 a) advertência 
 b) multa 
 c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a UFVJM. 
 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
9.3 – O atraso injustificado no prazo de entrega ou no prazo de execução do contrato implicará multa 

correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, 
correspondente, até o limite de 10% do respectivo valor total. 

 
9.4 – As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

UFVJM ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser 
aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas. 

 
9.5 - Aquele que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, e será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 
5 anos, sem prejuízo das multas previstas, neste edital e das demais cominações legais, 
conforme disposto no art. 28 do decreto 5.450/2005. 

 
9.6 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de direito 

de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo de multa pela 
inadimplência prevista nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 que será de 5% do seu valor, 
sendo o valor da multa acrescido conforme subitem 9.4. Pela inexecução total ou parcial do 
fornecimento, poderá a UFVJM aplicar as sanções previstas no artigo 87 da mesma Lei, 
garantida a prévia defesa ao contratado; 

 
9.7 – Nenhuma sansão ou penalidade deverá ser aplicada sem a garantia de prazo prévio para o 

exercício do contraditório e ampla defesa. 
 
 
10. DO CONTRATO 
  
10.1 – O Termo de Contrato, amparado por condições exigidas neste Edital de Pregão, será 

substituído pela Nota de Empenho, conforme prevê o art. 62, § 4º da Lei 8.666/93. 



 
10.2 - É facultado à UFVJM, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 

anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-
se, injustificadamente, a assinar o contrato ou a devolvê-lo devidamente assinado, convocar as 
LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente; 

 
10.3 - A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as prescrições 

deste Termo de Referência e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
 
10.4 - Havendo rejeição dos serviços pela UFVJM, na hipótese de estarem em desacordo com as 

especificações e condições expressas no processo licitatório, a Contratada deverá retirá-los do 
local onde se encontrem armazenados, e substituí-los no prazo de 72 (setenta e duas) horas da 
comunicação, sob pena de multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) 
sobre o preço dos equipamentos rejeitados. 

 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1 – O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias úteis após o recebimento e inspeção do objeto 

licitado pelo setor competente da UFVJM, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, através 
de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor, observado o disposto no art. 5º e no 
inciso II do § 4º do art. 40 da Lei nº 8.666/93; 

 
11.2 – De acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar será 

retida a alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso, (CSLL, COFINS, 
PIS/PASEP, IR) a título de antecipação, exceto para os optantes pelo SIMPLES que deverão 
apresentar cópia autenticada do Termo de Opção que trata a IN SRF nº 75 de 26-12-96. 

 
11.3 – A dotação orçamentária referente a este Pregão é a seguinte: 

• Natureza da despesa: 44.90.52 
• Programa de trabalho: 2146  
• Fonte de recurso: 0112000000  
• Planto interno: F4009G0101N  

 
 
12.  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
  
12.1 – O serviço somente será recebido após análise do produto, observadas as especificações 

contidas neste Edital e Anexos, devidamente certificado pelo solicitante. 
12.2 – O licitante deverá oferecer o equipamento com no mínimo 06 (seis) meses de garantia, 

contados a partir do recebimento definitivo do objeto. 
 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
sessão na data marcada, fica a mesma automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do pregoeiro em contrário; 

 
13.2 – Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares; 
 
13.3 – No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 
 a) adiada a data de abertura desta licitação; 
 b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
 
13.4 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados; 
 
13.5 – O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 

 
13.6 – É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 
 



13.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

 
13.8 – Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
13.9 – A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

 
13.10 – Para fins de aplicação da sanção administrativa constante do subitem 9.1 do presente edital, 

o lance é considerado proposta; 
 
13.11 – Dos atos praticados, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 
endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 

 
13.12 - Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis n° 10.520/2002 e 8.666/93. 
 

14. DO FORO 
 
14.1 – Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas, em Sete Lagoas, para dirimir 

qualquer controvérsia não resolvida entre as partes. 
 
    Diamantina, 18 de março de 2010. 

 
 
 

Maria Cândida Ribeiro 
Pregoeiro Oficial/UFVJM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

ANEXO I 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PROPOSTA DE PREÇOS COM RELAÇÃO DO SERVIÇO 

  
AO 
SERVIÇO DE LICITAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 
 
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  024/2010 
  
Prezados Senhores 
  
Estamos cotando os materiais dos itens a seguir relacionados, com vista ao seu fornecimento a essa 
Universidade, de acordo com o disposto na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Razão social:                                                                       CNPJ:                  
                    
Banco:                                  Agencia:                                 Conta:               
 
Praça de pagamento:                                                          Contato:                                    
 
Fone:                                    Fax:                                         e-mail:     

 
 

ITEM DESCRIÇAO QUANT VR.UNIT. VR.TOTAL 
01 

Uma Carroceria aberta em madeira com as 
seguintes especificações: 

• Veículo: MBB 1620 / 51 
• Dimensões: 8.00 /8,20X 2.54 X 0,45 
• Modelo: Standard 
• Capacidade Mínima: 15.000 KG 
• Peso Máximo da Carroceria: 1.900 

KG 
• Madeiras empregadas: Rouxinho  
• Ferragens: Barrotes e longarinas com 

cabeças chapeadas, chapa no corrimão 
das tampas, 04 (quatro) esticadores 
(tirantes) para proteção do chassi, 
cantoneiras nas bordas do assoalho, 
ferros redondos instalados no malhal 
para proteção da cabine. Dobradiças nas 
laterais de 1 ¼ x 3/16. 

• Características Construtivas: 
composta por 02 (duas) longarinas que 
são apoiadas no chassi. Barrotes 
transversais fixados às longarinas por 
parafusos sextavados de 5/8, calços de 
borracha para não bambear. Assoalho 
de 20 mm de espessura. Fixação ao 
chassi por grampos de 5/8. Laterais bi-
partidas. 

• Pintura: Preparação com lixa, primer, 
massa sintética. Acabamento final em 
03 demãos de esmalte sintético na cor 
Azul. 

   



• Acessórios e Equipamentos: 04 
(quatro) tábuas lameira, 02 (duas) 
borrachas, estribos laterais, ganchos de 
corda, 03 (três) caixas para ferramentas, 
trava de corrente nas tampas, tirante de 
malhal. Faixas refletivas nas laterais e 
traseiras. 

• Acréscimo de 06 barrotes duplos nos 
centros de roda. 

• Incluso adequação de pára-choque 
homologado. 

• Reforço adicional de travessas para 
transporte de maquinas pesadas. 

• Laudo do INMETRO 
 TOTAL    
 

OBSERVAÇÕES 
 
Validade da proposta: 
 
Prazo de entrega e execução dos serviços:      
 
Prazo de garantia dos serviços:               
 
Local de entrega e execução dos serviços:                                             
 
Nome, qualificação, endereço, CPF do responsável pela assinatura do contrato: 
 
Prazo de conclusão dos serviços: 
 
Declaração: Os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 
através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, de transporte, entrega, montagem da mercadoria e outros de qualquer natureza que se 
fizerem indispensáveis à perfeita compra do objeto da licitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II 
 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2010 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
(Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 2.1.1 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2010, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 024/2010 foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico nº 024/2010, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 024/2010 não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico nº 024/2010, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 024/2010 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 024/2010 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 024/2010 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 024/2010 não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
UFVJM antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 
 
 
 
 
    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA    

 
1.           INTRODUÇÃO 

A Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM pretende adquirir uma Carroceria Aberta 
em Madeira para Caminhão Mercedes bens L1620 para atender a Divisão de Máquinas e Transportes da UFVJM, 
com observância ao disposto na Lei n° 10.520/02, Decretos 3.555/00 e 5.450/05, e, subsidiariamente, nas Leis 
8.078/90, 8.666/93 e 9.784/99, e suas alterações, e nas demais normas legais e regulamentares. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 
 A aquisição da Carroceria Aberta em Madeira visa atender ao veículo adquirido através da carona ao Pregão do 11º 
Batalhão de Engenharia e Construção do Comando do Exército sediado em Brasília/DF, pois, o veículo adquirido, 
sai de fábrica no Chassi, ficando a cargo do comprador a aquisição da carroceria.  

 

3.           ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
As especificações estão descritas no anexo I.  
 
4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações da Contratada: 

4.1 Oferecer o objeto com no mínimo 06 (Seis) meses de garantia, contado a partir do recebimento 
definitivo do objeto. 

4.2      Entregar o objeto num prazo de até 20 (vinte) dias após o recebimento da Nota de Empenho. 

4.3      O local da entrega do objeto será na sede da empresa vencedora. 

4.4    A UFVJM se reserva o direito de rejeitar o objeto, se este estiver em desacordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência e no instrumento convocatório.  

4.5    Oferecer equipamentos, conforme solicitado, atendendo as especificações em Edital 
4.6 A mão-de-obra de colocação do objeto no veículo correrá por conta da empresa 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações da Contratante: 

5.1           Efetuar os pagamentos devidos. 

5.2 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na aplicação 
de sanções. 

5.3           Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
6. DAS PENALIDADES  
 

A inexecução total ou parcial do Contrato bem como a causa de problemas que possam advir para a Administração, 
decorrentes da má execução do serviço, sujeitará a licitante vencedora às penalidades previstas na Lei 8.666/93.  

Diamantina, 04 de Março de 2010. 

 

 

Assina: 

Eduardo Antônio Fonseca Neves 

Chefe da Divisão de Máquinas e Transportes 

 

 

 

 



ANEXO I 
CARROÇERIA ABERTA EM MADEIRA– CAMINHÃO MERCEDES BENS L1620 

Uma Carroceria aberta em madeira com as seguintes especificações: 

• Veículo: MBB 1620 / 51 
• Dimensões: 8.00 /8,20X 2.54 X 0,45 
• Modelo: Standard 
• Capacidade Mínima: 15.000 KG 
• Peso Máximo da Carroceria: 1.900 KG 
• Madeiras empregadas: Rouxinho  
• Ferragens: Barrotes e longarinas com cabeças chapeadas, chapa no corrimão das tampas, 

04 (quatro) esticadores (tirantes) para proteção do chassi, cantoneiras nas bordas do 
assoalho, ferros redondos instalados no malhal para proteção da cabine. Dobradiças nas 
laterais de 1 ¼ x 3/16. 

• Características Construtivas: composta por 02 (duas) longarinas que são apoiadas no 
chassi. Barrotes transversais fixados às longarinas por parafusos sextavados de 5/8, calços 
de borracha para não bambear. Assoalho de 20 mm de espessura. Fixação ao chassi por 
grampos de 5/8. Laterais bi-partidas. 

• Pintura: Preparação com lixa, primer, massa sintética. Acabamento final em 03 demãos de 
esmalte sintético na cor Azul. 

• Acessórios e Equipamentos: 04 (quatro) tábuas lameira, 02 (duas) borrachas, estribos 
laterais, ganchos de corda, 03 (três) caixas para ferramentas, trava de corrente nas tampas, 
tirante de malhal. Faixas refletivas nas laterais e traseiras. 

• Acréscimo de 06 barrotes duplos nos centros de roda. 
• Incluso adequação de pára-choque homologado. 
• Reforço adicional de travessas para transporte de maquinas pesadas. 
• Laudo do INMETRO 

 
 

                                                                                                                             


